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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE.{;E 

;1" · CEP: 63541).000 

OFÍCIO. CMVA Nº. 072/2025 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAILCOM 
(88)3541-2073 

Várzea Alegre - CE, 06 de Fevereiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor: 

Flãvio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal de Várzea Alegre 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 05 de fevereiro do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade, em ~ 

discussão os Projetos de Lei abaixo relacionados: 

Projetos de Lei de NO. 004, de 20-- de janeiro de 2025, de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal, que altera a Lei Municipal nº 1.428, pubücada em 11 de março 

de 2024. 

Projetos de Lei de Nº. 005, de 20 de janeiro de 2025, de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal, que altera a Lei Municipal nº 1.306, de 29 de agosto de 2022 e 

dá outras providências. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA~ O LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 



••• * 
Gabinete IIIJJ Gowmode 

do Prvfelto ~ VÃRZIA ALIGRE 

OFÍCIO N!l 028/2025-GAB Várzea Alegre, CE, 21 de janeiro de 2025. 

A Sua Excelência, Senhora 

MENESIA SIMIÃO LEONARDO 

Presidente da Câmara Municipal 

Várzea Alegre - CE. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n!l 004, de 20 de janeiro de 2025. 

Senhora Presidente, 

Com o presente, encaminhamos à essa egrégia Câmara, para que V. Exa. possa 

colocar em apreciação, o Projeto de Lei n!l 004, de 20 de janeiro de 2025, que altera A 

Lei Municipal nº 1.428, publicada em 11 de março de 2024. 

Atenciosamente, 
_,,/---=:::, 

,,,--/-- -
/ J 

1 / 
~ - . . 

FLAVIO SA~NO ~~MÀ FILHO 

Pr~feito Municipal 
1 •• ,,/~ 

_ / 

CÃMARAMtl4ICIPAL DE VAAZEAM.EGRE-CE 
APR.<NIOOEM ~ SÃO:~t?d(ày 

MEN~SIA SIMIÃO LEONARDO 
PRESIDENTE 

CÁMARA MUNICIPAL DE VARZEAALEGRé: . "" 
RECEBIDO EM: .Jij OI !~ 

Nuo~~ 
FUNCIONÁRIO cJ) <J ; 3'3-

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE 

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" 
CNP]: 07.539.273/0001-58 
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Gabinete 
do Prvfelto 

GclMNnode 

VÃRZIAALIGRE 

PROJETO DE LEI N2 004, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Altera a Lei Municipal de nº 1.428, 

publicada em 11 de março de 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, 

da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto de Lei: 

Art.1° A Lei Municipal nº 1.428, de 11 de março de 2024, passa a vigorar com 

as seguintes modificações: 

"Art.11 ............................................................................................ . 

§1º A cada 6 (seis) meses, o estagiário terá direito a um período de descanso 

remunerado de 15 (quinze) dias, a ser usufruído, preferencialmente, durante 

as férias escolares. 

§2º Fica autorizada, através de parceria, a prestação das funções estabelecidas 

para o estagiário selecionado no Programa de que trata esta Lei, em órgãos 

públicos municipais, estaduais ou federais, oportunizando ao estagiário 

experiências práticas diversificadas, alinhadas ao Programa de Estágio." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposiçõesem contrário, tendo seus efeitos retroativos a 11 de março de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Ceará 
em 20 de janeiro de 2025. 

CWARA~-~ APROVADO . . '.Jlll_dJ 

MENésÍÃÍMÍÁÔiêõNÃRoo 

..--: 
I / 

1 _,;('--

FLÁVIO S~; ~IM~ Fl~HO 

PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

CÃMARAMUNICIPAL DE VÃRZEAAlEGRE-CE 
~EM29~:asi~~ 

MENl:SIA SIMIÃO LEONARDO 
PRESIDENTE 

PREsto!NfE 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE 

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 
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Gabinete l■J Gowmode 

do Prefeito ~ VARzlAALIGRE 

MENSAGEM DE LEI N2 004, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as). 

Prezados(as), 

Sirvo-me da presente mensagem para encaminhar, respeitosamente, a esta 

Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei em anexo, que visa alterar a Lei Municipal nº 

1.428/2024, de 11 de março de 2024, com o objetivo de regulamentar um período de 

descanso remunerado, durante as férias escolares, para os estagiários componentes do 

Programa de Estágio regido pela referida lei. 

O intuito é garantir aos estagiários o equilíbrio necessário entre suas atividades 

acadêmicas, profissionais e pessoais, promovendo, assim, uma melhor qualidade de 

vida e desempenho em suas funções. 

Ademais, o presente Projeto de Lei propõe a inclusão de dispositivo que 

possibilita parcerias com demais órgãos públicos municipais, estaduais ou federais, de 

cunho jurídico, buscando ampliar as oportunidades de desenvolvimento profissiona l 

para os estagiários. 

Portanto, diante das razões expostas e da relevância da proposta, fico no 

aguardo da indispensável aquiescência dos honrados(as) vereadores(as), a fim da 

viabilização da aprovação do presente Projeto de Lei. 

CÃMARAMUNICIPALOE VAffID.~ GRE~ 
JJ)ROVADQ ~ ~ r . 

MENÜiÂsiMJAÕtEONARDO 
PRESIO&lTE 

/"---
/ ~ 

I 
,,,.-/ - -

! /< 

FLAVIO SA~ IMA ~l~HO 

Prefeito Municipal 
\ __ _,,,/ 

cl.MARAMUNICIW.OE VÁRZEA~·~ 
~6VADOa4~~.!tftdf 

MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 
PRESIDENTE 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE 

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 
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tEI N91,428, OE 108 O~ MARÇO OE 2024. 

ln$titUl õ fi'rograma de Estiigio 

SupervíS1oocnfa R~'11unerado @ Nilo 

Remunêrado no âmbito da 
Ptocuradoria Geral do Município de 

Várzea Alegre. 

O PflEFElTO MUNiCIPAL OE .VÜZEA ALEGRE, btado do Cearà, no uso de wa, 
atrsbuiçôe,s le:gais. em ·pleno e,cercic:íO do ~rto e de ac01'do com o Art. 50 e Art. 69, IH. d.a 
Lei Orgil'lica do Muni(r,{)io (LOM), faz s.abe que a C"'amara Municipal dê Vá,ze-a Alegre 

.aprovou e eu sane. ono e promulgo a segufnte lei: 

RI. 11 Fica insftuJdo o l> ogram~ de E.ttágio Reffl.unerado e Não Remunerado 

no âmbito d:a Procl'tadoda Gera• do Mupiçipio de V.jr:zea Alegre, destinado aos 

é!tudantes ma rículadoi e com fre<iu nda efetiva em cursos ,de Oi eito de i11stin,iiç6es 

de educação supetior. 

Patágta o (mie.o. O e!.tàgío destJna-se exc:lusivamen e ac» estudantes 

regularmente matriculados a parti do s@iundo mestre de 1'1W ;;1çJo em curso 

superior de Dítê1ro, media"'te a a:preient~o de declaração, em tida peta respectiva 

instituição d ens no pelo ~ndidato ao estágio. 

Art. 2• O :Program. de EJ asio Remunerado e Não Remunerado tem os 
seguintes objetivos.: 

_,,. 
t ... possibíl!tar o aprendiz do de competêr,ciu próprias da ati'lidadft 

profiniOl\a I e a con:te:rtl.laltzação curria.i lar. viSando ao fflenvolvi~nto do edUCianóo 
para a v)da cidadã e para o trabalho; 

n - contribuir para a inserção do estudante no mért.ado de trabalho: 

11!,._ - propic.iar os estucfartte:s mmplementaçf,o da formação- Hcotar e 
desenvolvimento de seus tafentos potenciai$, favorec,endo- o futuro exercido das 
.atividades profissionais.; 

IV - oportunfur aces:so as a · ·dade$ do setor público; despertando 1'10 

estud nti." o intereiie -pelas atrreiras púbJíe:as: 

v_ -,,.,. poss bllitar o acesso ao estáglo, a um tn ior número de estgda!"ltes.. 

promovendo a partídpaçio do setor ()t)b lco no processo de primor.amento dc, ensino. 

Art. lt O eitagio podtH'.i s.e, obrigaitóri(:I ou nJQ obrigatório, confo,mc 

determlnaçJo das diretrizes cu,,-icuJare$ do cutSo de D re'i-to no qU:a1 o estudentie s~ 
em;-c;mtrar matna,Jado . 

... 
.Rr;i Dfp, L~.í.- OSrtuUu C11-r _,li, - - Cif:llf • Ct;p: 3,5-,,ro - 1.-'ânt!'II A t!"!J_rtlt.T. 

"Várt~a Alegre Terra dD Amor Fratemo'1 

C.VPJ; 07.SJ ,27JI OOD'l •58 



,. 
§, 1.t Esti fO mirt0lófi-,o é uele • .. •• 

carp horária é requ is;to para aprovação e ob · nçlo d 

t ~ ão..,_ ·óm ê G\IUI-~-~ comoo aidá«,e opâorwi 

tli sc:l.da 1 car,_ horáría r "lar obr,igatóri . 

Art. 4!t A ,...liudo de 8t: ·· ebriptório ou do olwiPtótiD oo Prccn~naa · 
it · gio R mun r do e N o Remun r o olmbitor::I Pl"OCIII: doria&raf do Munic pío 

Yárt a AJ.e2rp alo,.. vlnalO ...,.tida CM.,_._.,._. .. e cbwn1afi, 

d rttr O\JlfOi. Os : · guh'I t requiS: ,illft; 

rior d Direito, 

1test1d pet i.n t,tuiç 

li bra o d 1' rmo Ca.mpromisi.o ntre o .studan istraçlo 

ett.ãg;o. obripter,o. • instituiçio • · 
_ _,.. 

iH - cor.np;ft1àiiJklilde e tte as .att ades desenvolvidas no 1st 10 e a:qu t s 

previ t.n no etff'IO b'2mpronlIHã; 

1\1 - aGCtm1:aa.nhamento f · o Por .PIIOfenor o . ntador da 'ntt tuição de 

ensin01aff1QM>ífeestitt01~ 1••su~da~Pâlmco.~ 
per "' os PIOS tãtóriaJ ltm $lr is de tt~ida oor mençio ,n J 

An;. 51 P•r• a concretl 1~ do Prost•ma d &t• b . . · .oo e Nlo 
Hem · · rado tt.l modiíltdadw obr' a-t,6r a,, m numero ~ Mo d • lciv,atroJ 
estlaclaflUS·, r . ~ - de CflSló d io, Q Podêr EittcU(ivõ s 
tnstituíç&ti de •nsino. e,taheliecw do• <dtr' ~ d adá part • 

t 1!.~-~ de tetmo de slode Htà âc) ntre a ,t\d_mjnistr. -o Públia 
ê a o,stitu . o• eASfm). ~ ~ • cetetnçlo do termo dt amapnwnkw ue 
ttatl o inciso fl, d.o art t dest, Lei. 

,2,0.11 t'ido a nur deest • · o«-~ fi nl.sott• ~ ·· Â 

tns'ti,tu 'çlo d . Én lno cat1v.m ada à lndlC',lçlo, apôs anâtlse lntern, dos ca · - datos. q e 
wnte(Yt.-r • ele nc · ',) dos ~ .- tn~.o e termo de 

.,r-

t:õmpr-om1~so com a Adm:ín:istr ~o ublte:1 mctpaf. 

Art. 69 A · de 5tifiirioS · mod iââ · não 

ol'.mgatórla. d vera ser prectdktca de nscriç'lo, com eso»rta 
qu Ptidad _ :per· ra (qu to}. 

Par~ r ,ro únko~ Caso o~•~· · àfPl!l'IDr••~ 
°' nréfi·os es«I' se d rio do o Anexo t dé.sta -t.e , otnervand~s os 
pr•nc.tpm q illftr.UU•étn da .., · ~ · · t~ Püblu. 

Al"t. ,. A Procurado ral do Munlclp o d · ea AI 
as.nesta . 4'; 

. ' • l~ • Cm • -:.EP: 

•Vã · ~Temtdo 
CNP;Fi ,1 .539,n;_ 'OO'Ql • 



.. 
1 - c:elebrê.it termo de c.ompromisso ,com. o Htudant,u.i""I: 

z~lando Pél() seu eumpn~n:to: 

U ~ ofertar 'rutalaçõe, que enham cõndiçl}ei de propordonar ao e5t.Odante, 
tividades de aprendizagem $Ocfal e p;rofi$$.íonal: 

111 - orienta e s pervrSio11ar alé 12 (doze) estagiários 5imt.1ltaneame-rtte, sendo 
até 4 tquatrl)) astagiários na modalidade l'\10 obrigatória n.50, remunerada· até 4 

• ... • • • • ~"' • • '" • • ' ',., 4 • 

(quatro,} e1tagiâtiO$ na, modalidade nto obriptÓtia ~munerada: até 4 hiuatro) 
esta.-giàr~ Ílii.l< modalidade obrigatór'a nio remt.u,e-rad~. 

IV- por ocasião do deilig..)ménto do estagiário. ,entteJar terrno d~ rea,Uz-açio 
do @itâgio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos period0$ @ da 
avaLi.a~o de desem'f)ênho; 

V - m.tf'!ter documentos q1.1e compr,ov m a relação de estàsfo; e 

VI - env~~r ã instítuiçlo de ensino, em caso de estágio obrigatório, 
laemestralmente, relatório de atn1tdade:s., com v1$tas -estagtário. 

Art. P O ~ocesso !illletiYo de Htagià.rios na modalld de nio obtigatória. 
remunerada e não remune,r:ad9, será re-8ffudo por Comissão de Se.ieçlo de-sign~da. 

através d_ Portari , pelo(a) Procurador(ii)•Geral do Munidpio, a qu,al oompete: 

1 - a eJaboraçJo e public~çâo do edital de mkriçlo do Programa de E-stj_gjc 
Remunerado e Não Remuner,ad.o; 

li - a reatiução da escolha mediartt@· os requt.$ito~ -c:çmstant-es do Anexo l desta 
l e-i. caso o número de, iflterei$iHlo 1nscrit°' seja StJpertor a 4 (qu1tro) para o e=st_ágkl 

remunert não obri8átótio, 4 [quatro) para o é5t4'Ci<> rito remunerado não 
obr~tórío e 4 (qua.-o) para o, estàgio não r,emunerado obrigatorlo; 

UI... divulgwç.ãodo resultado, com o especti1H>.d0cumentode:homolQ&ação. 

An. 9i As ,nstltu,ções de e-n Jno q ma-ntiv rém termo de cessão com o 

Mun ielp o, em r-elaçjo ao estãgi:-o de seus eduUl:\dos, têm como atnbu lções: 

l ='fotn«er atestado de matrícula, de hequêflda tt de pr'CW'e1tamento d0$ 
e$-tudantes in.teress.ados em partícipa1 doProarartLa de Esti&ío: 

li - c:.om~n•ca,r à Procur~d-oria G~ral do Munidf io de Vàr1ea Alegre, no 
ini~ro do periodo letivo, .as datas de reaUz-açlo de avaliações eseotares; 

u.1 - indicar profeS$or-orief!t:ad0t °"ª será r-uponsavel pelo acompanhamellto ~,.,,._ 
e peta, avaliação das atividades do tstâgio. 

A.n. 10. A jomada de atividade. em. estágio será de, '10 máximo. 3 (trê$~ horas 

d1ár"'s,s:,bservado o horãrio de fonçi04'tanwmto da PfOCUradorfa Geral OQ Munrdp o de 
Várz.ea Alegre. desde que compativel com o h0târLo es~a,, ·devecido ser OJmp·,da 

apenas oa sede da Pmcuradorlit M\Jnit.1981, 

Ji;~-·~p. lA1:11; Of · io C11r•>!1a, l53 - ~tro - CltP: 63.5'11(MJ(J\) ~ ~r.z~ .l'\11?9~ / <'li 

"Várzea Ale:gre Terra do Amor Fraterno~• 
C!',.'1'): 0 7.539..,t., · ;ooo..1 -5t1 
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• § 1'.!! E vedada a realização de carphorárt.diària superior-;j,N_,nà_lê't -n9 

11. 788, s.e11do prôif.)~a a compenraçio d@ horâfiar salvo quando juStffleada e 
deviclame:n:te a~torlzada por escrito pet ··chefia ~mediata. hipótese. em q_ue a 

c;ompen1âção de, hotár,o deverá s.er efetivada até o mês subtequente o da-oconincia. 

§ 1 ~ t asSt!guradá ao estagiáriOr nos pê riod os de avallaçio de apre4'\dizagem 

pelas instituiçõe& de en'$àno, cargi horaria redu!ida pelo me~ à metad • medianw 

comprcv~o. 

Att.. 11. A duràçlo do fitágro em quâlqver modàti.dad~ será dé 2 (doii} anos, 

podendo ser prorrogado urna única vez Oór su· 1 pêdodo. 

Att. 12. o estu.dante integrante do P ocram;a de que tnta.e,ta lei. no exerdtto 

de $lias funções, de-ve wmpt,lr os .seg~intes devefe5-r 

• - ser' ~ssJduo e 1>0ntual; 

11-::"'"tratar com urt,.,"idade os servido,es e 05, u$uárlo.s dos sen,iços púbfkos; 

UI - 1el1r pela guarda, e •Cõl'ls,ervaçio do- materia1 que lhe for wnftaão; 

1v - pretervar sigilo r'·eférente a5 infonna,oes a·que tiver acesso; 

V - cu mp,ir as normas diS(i plinares do ótgão de 5,ua lotação; 

vr"·..:.. mãn'ter atitudes e a.presentação cornpatrv is com os padrões de 

com port~mento social exlgtdos na pres~lo de s-er\ii os pub!ieo$· 

v:u - , cumprir a programação do est~ie> e r•úlaa, a5 atividàdes qtJe 11\e forem 
atribuídas: 

vm - etaborar refatórlo s~rbestral • atrvê(tades; --Ot - efet\lar rêgularmente os registros de fr~uênc a~ 

X-· t-omunícar imed·latam.ente, quando for o caso, a désl5t · neta do estágio Oü 

qu.aüquer outrss alter: ções relácionada5 à atividade-educacional. 

Art. ti. t vedado ao estagiário. no exercklo de wai fu.nç&es; 

.1 ..-:- ret:i~t, SEm pré\r-fa at1toriiação do{a) Procur-ador(a] G"ral do 
Monicíp•o, q·u-alquer documento• Oú objétado ,eu 1'.ocàSde tn,balho; 

n - receber' comiuão e-xt~a bolsa de qualquer espécie-em ral-lo das tirefas ijlle 
desenvolvt; 

U 1 - revelar fato ou informaçio de natureia slgEtosa de que tenha ciência em - . 

ra;z~ documprlmentcrdo e:stàJio; 

1V - ocupar-'$é durante a jornada do _estágio de ativid_acfes estranhas ãs $.-uas 
atr'ibuiç.õe$; 

V- deixar de compare-c:er- ,ao estáJi<> s-em causa j~stlflcadà; 

~ il!.!p, f.utt OttJCilfo <:i,r~í.:i, 153 - Ce"tm - CU; ~3-S-4 '""t'OO ~ VârKM AJ"9'tt/ CE 

.. VârzM A~re Terra do Amor Pt';tíerno" 
:(:~PJ: it7 • .539, )i1'J/ OOQic-$.8 1 



- ,.. __ 
V.MIM ...... 

' ',i-..1,ff'M.iti ., . ..,i. 

Vt - utiliza, materiais ou oon,s da admiotst.-itÇâo pública Pirã serviços 

partic.ulares. 

Ait: ·14. O des1igam@n.to do estag'ário ocorrerá nil5 5eguinté5' $ibhlçóes: 

t - automaticamente, ao téttn iflo do estágio: 

n - ~ qualquer tempo, no, ,nter,esie e conveniênct.a da Adrrtir\Í:$tràÇão, indtJsive 

se comprova-da acin5uf iciênc:ia na·a...,aliação de diese-mpenho no órgão óti oa instituição 
de ensino; _..,, 

m - a pedldo do e5tagiârio; 

,v - em decon-êncra do de$(.'.umprlmento de quaiquer compromisso a.sS1umido 

na oportunidade da aninatura do Te.mio de Comprom,s-so: 

V - oeta i,nobserviricia das vedações estabelecidas 005 iPcisos. do artiso 

anterior;- ·" 

VI - pelo nlo comparecimento, s.e.m moti\1.0-justificado, por mais de itinco dia5, 

consecutivos ou nJo, no periodo de um mê$;.OU por trinta dh)S duranté- todo o p~ríodo 

do estágio~ " 

VII - pela: inlerrupção ou cond usâo do curso na instituição de ensino a que 
., " .... . 

pertença o ejtag1ano; e 

VU - por con dura Incompatível com a eidgida pela Admin,stração. 

Art. 15. Fka institufdo o vak,r de R$ 500,00· f quinhentos t1tais} a titu,lo de bolsa 
para cada e.s.tagiárío da modalM:lade remunerada. 

AR. 16. M situações não pre-vistas nesta Lei obedecerão à$ regra-s previstas na 
legislação vigente. 

Art. 17. Esta te· entra em vgor na data c:te sua publicação, revogadas as. 

disposiçôesem tontrário . 

Gabinete do Prefeito Municipat de Vânea-AJeare -Estado do Ceará, 

~ .:,. 

em 08 de março de. 2024-

,JOS;E I-IEL.Of.R .._,...,llldo <ll-k •'!N (191 

MAXEMO DE =-= 0t l.06I 

CARVALH0-.222 CARtl.utó .. :J )tt;r:ruti 
' ~ -,n~,i,ü.1 

968i'S300 r,.1>41\ ;'1,\-n: 

JQg H!LOER MÃXJMO OE CARVALHO 

Pfefetto Munk:lpat 

Rba ll!!p, Uttz oracl'Jio C.Qr l"f.'1'il. r.i.3 ~ C4!1JlJ'C • CJ:,p; 3.S.Jtt•tf(1<1 - ~r,fflll 14-'~1 ·'" 

"'Várz!"a Aleg.re Terra do Amor Fraterno"' 
<.-r:P_r; o:t.m.nll õoo t ~s 

.. 
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ANEXOl . 

l. ANllse do Hlst6rfco 

Oitério5 

1 Nota· do Hi~tórico 

i 
1 

' Pontua,çlo má)C1ma 
1 

Pontos por Rendi~ 
Unh,trsttjrk> t Coefidente 

de flendimento) 

, • éoefwçiente de ''""di,nento 
> 

' de, 6,0 a 6,9~ 2 pontos; 

1 

- Coeficiertte de re dimento 
d 7,0 ~. 1,9: 3 pontct; 

1 - Coefk;ientê dê rendimento 
· de S:,O a 8.9·: 4 PQntc$~ 

- Coeficie,ite d rendimento 
de 9JO a 9 .9 : S pontos; 

? Coeficiente d Nmd!mento 

. 10: 6 pontos. 

06pOnf0$ 

Critérios 

f Por q ue você eitá se can.didatá".,do ã vap 
deftntda no ed,tal? 

o,s 

POntos 
Obtidos 

Polffl)S 
Obtlcb 

PontUi!lPO 
,_na, 

• Pontua~o 
t 

l 

___.__ -------1------..._ ___ ---4 

' De que forma a &ua panittpaçlo neste , 0,5 
está · o amttib\J i,rà Pi'l'a ~ua formação 

1 
pessoal/acadêm i,a/proflssJonaJ? 

i 

' 

v,a .~ 1.,urz. Ocao'lia . o rr,ria, 153 , \.""t"n tro - CE.P; Ój,S-fP•OOt> . rzN Alep ICE 
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.. .. - ' . 
cf ,, 

r Já ot'l/eu argum mi ntr•· , ,O~$ 

o • .f$f 1 a públiet OIJ privada.? 

·~- - - - .,...... _ _. ... ~ "!lf'1'Q.".,,. -----,,,.,._..,_, .... __ , .. -· 

Como v __ 4 · , QOdef'Ílit col~r Ct." 
na:s ltJlJ d1dtts deJtl Qfljd de juri'dia? 

Qual s,ú,,l e · _ .o 
l tividaô do esti1 o proposto? 

---------------- +----+-----'------' a, como ferratMnta de 1.0 
para ô aprrmoram nto da 

d• athiidade j\jr dlco .. 
lfflillíWla mun.tc:IDalf? 

'·º 

-.QNI-, __ d ____ ~-- -. --111n-•m-•iti:iiii'il-~do lOMIIÕdO tabll• natas do ••uno 
dhrididol)ieloftÚ!ffllfOdrtava~a~ 

--

J 
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